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sECRETARTA MUNrcrpAL DE sAUDE DE RtBEtRÃo oo PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMnltzRçÃo DE DEMANDA (DFD)

2. JUsnFrcATrvA DA NEcESSTDADE DA corurRlrnçÃo

A Secretaria Municipal de Saúde tem a missão de promover, coordenar e executar políticas públicas

que visern à melhoria da qualidade de vida e o bem-estar da população local. Para cumprir essas

funções, é fundamental dispor de r,rma infraestrutura adequada que permita a realização de suas

atividades de forma eficiente e eficaz.

Conforme monitoramento do PlanificaSus reaiizado em agosto de 2024
problemas relacionados com a estrutura f ísica da Secretária Municipal

documento em anexo;

foi apontado alguns

de Saúde (conforme

O PlanificaSus é uma estratésia nacional de educ o oermanente oue busca consolidar a Rede de

SECRETARIA DE

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES of SRÚOE E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

DNÍA:29/t7/2024

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtStçÃO: Rs 24.OOO,OO

cRÉotros onçnvrrurÁRros: 303 (FoNTE LrvRE)
pnrvrsÃo pARA urLrzAçÃo oos MATERTATS/pRoDUTos: ANo DE 202s.

Sá,. eB
B.* - tl
e,Â l.{

3557-1204Fone:E-mail: zen

URBANODE1. OBJETO:

Atenção à Saúde, ao d senvolver competências, habilidades e atitudes nas eouioes técni CAse
gerenciais.

Atualmente a Secretaria Municipal de Saúde funciona com a farmácia, consultas médicas,

agendamento, triagem, curativo, vigilância sanitária e epidemiológica, causando aglomerações

desnecessárias ao bom atendimento da população

A demanda por serviços administrativos e operacionais no setor de saúde aumentou

consideravelmente devido à ampliação de programas e serviços essenciais à comunidade. Nesse

contexto, o atual espaço ocupado pela Secretaria Municipal de Saúde encontra-se inadequado para

abrigar a quantidade de servidores, atendentes e gestores necessários para a execução das diversas

funções.

Os setores que deverão ser desvinculados do Posto Central serão: TDF (Tratamento Fora de Domicílio) 
]

que realizam os agendamentos de consultas especializadas e exames de imagens; a montagem de

processo para a realização de cirurgias e consultas especializadas não realizadas através do Cisnop;

agendamentos de laboratórios; distribuição dos transportes dos pacientes para fora do município;
programas de gestão da saúde do município; parte assistencial dos munícipes; recepcionista.

Com a locação de um imóvel as fragilidades apontadas pela 18a Regional será possível realizar

reuniões de planejamento, capacitação, atendimento ao público e outras atividades de forma mais

organizada, garantindo maior produtividade e eficiência nas aÇões desenvolvidas.
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I O imóvel a ser alugado deverá ser localizado ern uma área central (não ermo e não vizinho cle 
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l_§ggqos baldios ou abandonados), f_acilit4!g_!_q.ç9:g_4a população aos serviç$ da Secretaria i
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sEcRETARTA MUNrcrpAL DE sAUDE DE RtBEtRÃo oo PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Municipal de Saúde, e otimizando a comunicação com os cidadãos, profissionais da saúde e outras

instâncias de governança.

Deverá possuir uma área mínima de 1-70m2, com no mínimo 06 cômodos que serão utilizados com

sala de atendimento, 02 banheiros, 01 garagem para no mínimo 01 automóvel, 01 cozinha, 01

lavanderia, acessibilidade;

r. orscnrçÕrs E eUANTTDADES

Locação de imóvel 24.000,00
1..000,00

TOTAL
24.000,00

ÍOTALQTDE UNIOITEM

24 mes1. 4316

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS

NADIR S. M. FRAGACUNHA
RG'r.056.573

§TCBETINII MUilrcIPAL DE SAÚDE
/ I oaot ^ort xo nattll

A4-^t6*-t*-
Delanda

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

Responsável pela Formalização da

CIENTE l

FRAIZ

as cabíveis.
Em conformidade com a legislação que rege o tema, enca

e oportunidade para a aquisiÇão/contratação e demais

UNICIPAL

e-se à autoridade competente para análise de conveniência

2
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# Outlook

MONITORAMENTO

De MARIANE DE MOURA GAINO <mariane.gaino@sesa.pr.gov.br>

Data Qui, 05/12/2024 1 1:01

Para smsrpinhal@hotmail.com <smsrpinhal@hotmail.com>

0| 1 anexo (1 MB)

Ribeirão do Pinhal, agosto de2024..pdÍ;

Bom dia,

Segue anexo as fragilidades e dificuldades encontradas durante monitoramento das UBS realizado
^ pela 18a Regional de Saúde.

Atenciosamente,

Mariane de Moura Gaino

Psicóloga 0813677 5- SCAPS

43 3520-3539

mariane.gaino@sesa.pr.gov.br

Rua Juslino Marques Bonfim, 27- Vitor Dantas

Cornélio ProcópiolPR I CEP 86300-000

GOVERNO DO ESTADO
§ÊCRÉTÂRiÁ DÀ SA.ÚDE

'-ig'C't "

PAFUANI\ W



Xibeirão d* Pinhal, agrs*la de2*t&'
1§n §egion*l d* Saude
Monitoramento Planifrca §U§ / Elãpas I a 7

gfi(§tôdá dô eskdo dê sãúds do Pnesá
,8o RegioMl dç Sáúdô- CoÍnólio Fíeôpio

í?nà .ls*,nà Mâiqleg 8.nÍ;m, 37 * Cuffilõ V,lúr Dêítãà - Íí650r) ütlo - §ô.ÀÉlio Fruôro - Pat«nâ
f@e {43, 39?il'1í36 I e,m?x wârô18ÂêÊra r. !r.rvb, rdrl0ír&Âê§ pr g«br

Buscím ínÍeres'ê para as ações prop<rxta*
]*srittir Núclm de §tgurança do Paciente

C*rmpartilhar cuidadas com a I"lR§ th reÍerôrria da ge$anre

Cornpanilhar mirtrados da gestante de alto-risct:
Sobrerarg* de trulxlho
Yacim ce*tralialda
Não realizsm reudã* de equipe

Não e§ste c*nrunicaçâo com CÂP§II e CÀÜS ÂD
§erviços gerais nâo c;tpacitado

(lentrtr Saritlc dr
tutrulher

[quípe demonstr* interesse

It'téd icos panicipadvns

Área delrolxna
Númem de ,4{l§s insuficiente pelo eontingmte populacional

Farmácia crntraliada
Salidq Mrntal crnualizada
Serviços gerais não cap.tcitarlo
§ala dr vacím centralizada distanre da UBS, diÍiculrandc acesso

Ilcrrarrda de Oíena extcnsir.a pelo modelo <le traballro reaiiz;rdo

In"saris{ação dos profissionais pelo trahalho pre*ado a populaç;io

Nào rr'*liauu truniio de r:qutpt

vila Alnreida

Àtrâsú êeúgrii{ico
lrltmn*t

Equipe integrada e motivadâ
fossucm domÍnio tlo território
Apresrntam vinrulo crm usuários
Responsabilizaçâo cla cuidado

'!"ri*lánr*ia

Unidade Biisics de
§aírde

I

I

i



§anta Terezürha
ruld*de para fechar a UB§ para reuniâo dr rquipe
rem de ACSs insuficicntc ptlo contingmte populacicnal
r desrobarta
iços gerais nftr capacitado
na e Farmácia Lentralizada
possuem comunicaç§o com Arenção Especializ;ada
iniciaran sabâl}|os iriciais da planificação

fisica ate&de at neressidrd*s dút

demonstra inreresse na rraliz*çãn d:s

Central lirea desmbpna
Núrrem de ÀCSs insuficisnte ptlo tontingorte populacional
ÀCSs em disfunçiio
SÉffêtária funcionando junto da UBS, contpronlelendü o proces§o de

rabalho
Srrviços gerais nâo capacitado
Difrcrldades de relscinnamentos enre,r cquipt'
Í:armácia cenrral izada

Ateadem demand4 não realizam planejamento de ações
Gestão incipiente
gquipe desinlegrada e desmotivada
Não possüem

Núcieo de §egurança do Paciente náo atuânte

Eçipe sinalizada vontade de mi:darrça dc
*ssistsncial

I8' Rlgls.l da Sôôda - Comillo P@óptq
Rúa Jürlro tdríque3 lianrm, 2, - Cêr{unts V{ôr t}âhtâi - 86300.00ô - Ço'nálo P.ocif§ - Fársnj

roe (n3) 35?&35â6 | é"mril sâÊrêlare&e$ pr rúrt{ / drl S$@es pr toabr



Eneami nharnantos eugoridos

§en:rxeàn r,â §êarãÍáíiâ de ,'í^ Br rnrri^i^ d* llR§ Cântrâl nara orosRizaa*ô da U§§ Centraí ale*d*nd* a Ê*1ifit::a

de Básíca NO 2 43§. DE 21 DE STTÉ§{BÊÔ ÜT,2fr17;

,Apoío dâ gêstàô paÍâ dêsênyrlv6r o Planifica SUS, conforme termo á5§lnêdô p€lo gê§toí e píeÍe,t§ da mtnltipiol

lnstituir Núcleo de §egurança do Paçienle:

.. Trêinâmênlo para §erviços GeraÍs;

Necessidade de contrêlaÇão e cspâcitâção para ÁC§s ;

. Necessidade de realieâçáo dÉ tênitoriâlieâçào, redividíndo áíeâs,

: Revêr pôpulâçôes de abrang*nciâ dâs áreâs adstrítas das UB§sl

Contãctâr a gêstáo dÕ CAP§ll para reverÍuxo de alêndimefito, Íeíerência e ÕcntÍã-refêrÉnciã;

Necessidade de ffiáteriôí de ernersênciâ pâra as UB§§ (listâ em ânexo);

Àuloriaaçâo pârs feâl&ãçás de reuniÕes dê equipes {cronograma antecipado das U8§s}, garaôtÍodo o horáíiô prütegldo;

§arãntií Õ espeçs pístêsidú pârâ r€âlizâção de reuniÕes periôdicas corn enfernreiros imen§ãl);

§eaeriría dê gitãds dn §âüds do Pêràná
18. RêSiffil dü §aúdo - Cffiélio Pffiópio

Rsê Jrstine t ãrqm [isn ím ?] * Cor.iqÍlg yrto( friltÉ§ - d63DGíO0 * Crrôú,6 Prqç@rs - pürei
Í'om i4ii :rl0 ]r30 | e.mrí reÉr.t 8168üü |x ltw bí, drllrlrâr^í pr gev bí



Ândressa

Eliana de F- Catussi

Edka RobeÍta Arrildã
Õ(

Mariane Gaio;

\i&lfrides

Grmersan

§eiistadâ dê Egt d9 dã §ãúda do P*raná
,6' R66,osãl dG §ô*de - conéIio Ptrô01ê

fi& &strô f*!áqüse Í3rii,fi. ?7 - ürnjuí|4 trilôr úarlis * 8&3rt'C&C - Csm*lis Prtr Fi§ - PüraoÁ
Fone {4§l I1?&§§2ô I e*áil siâsâlô/e&êsâ l)lsn! br I dirláreesMã pí!áÍ.bí



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

NOME DO PROPRIETÁRIO

CPF ou CNPJ

ENDEREçO DO IMOVEL A SER

ro*r, W? 6 7qeú /

vALTDADE oR coraçÃo:

coruorçô

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

b oq q
c .c"r lo?J.

EMAIL:

rocAçÃo DE lMovEL
(SECRETARTA MUNICIPAL DE SnÚOe)

?o2al
ES DE PAGAMENTo: 

'22'a't') 
u/

TOCAL E DATA:
-qvto" 

^os \-, ?rr$ /\1 (

J1V
ASsTNATURA Do PRoPRrerÁRto

IÍEM CAEEffV

oEscRrçÃo

QÍOE W MENSAL VR ÍOTAL

1.
431.6 locnÇÃo DE UM IvÓve I Para instalação da

Secretaria Municipal de Saúde

rsprarrceÇÕrs mttwtns oo tuovrt e sra
LOCADO:

1- Estar localizado em área central pavimentada.

2 - Possuir acessibilidade e uma área construída de
!70 m.2 ou mais.

3 - Possuir 06 cômodos, 02 banheiros e 0L gai'agem.

(Ou mais)

t2
meses l«4oo

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.0641OO4142
Endereço eletrônico !vl#.W.frbç_Lfe.o_dsEllr.h4p-t'-gôv.bf - E-mail p-!nfp_lnhq!@uql.ç!m.bJ e comp[âs-p!4fplnha.t@Sínell§oq!

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME DO PROPRIETÁRIO

CPF ou CNPJ &fi.644.3 3q. 6i

VAL|DADE DA corAçÃo: QO üt(/Ux

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: fy\.t, ry.or!

tOCAt E DATA:

rocAçÃo DE tMóvEr
(SECRETARIA MUNtCtPAL DE SAÚDE)

Ánro

I

IÍEM GEERV

DEscRrçÀo

QÍDE VRTOTAL

1"

4316 locnçÃo DE uM tMóvE L. Para instalação da
Secretaria Municipal de Saúde
E

LOCADO:

1- Estar localizado em área central pavimentada.
2 - Possuir acessibilidade e uma área construída de
170 m.2 ou mais.
3 - Possuir 06 cômodos, 02 banheiros e 01 garagem.
(Ou mais)

12

MCSES Na-fu)'d l§ â..@,*

DO PROPR

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.0641OOO1 42
Endereço eletrônico tgô,try{i&g!!êqd9gilhal.,BLqov.br - E-mail pq cpu.he!@qq!-sem-b,!: e _c-e mp14§.prnry!ús!@Smai|§p-$

ENDEREço Do TMovELASER LocADo Çl ;"Lr\'í"^ i"?ort*-:n, l"', n3

roxr,414qcl a-a53o1 evat



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

/Yh

CPF ou CNPJ

ENDEREço oo rruóvrl A sER LocADo

úúú. Á'l'

,o*r, )9r4 tlz?

NoME Do pRopRtrrÁRro

LOCAL E DATA

c 7eL
EMAIL:

locnçÃo or rnnóvel
(SEcRETARTA MUNtctPA[ DE snúoe)

vALTDADE oR coreçÃo: 4o
conrorçÕes DE pAGAMENTCI:

Z

ITEM CABERV

oEscRrçÀo

QTDE W MEN$L

1

4316 locnçÃo DE UM tMOVEL. para instalação da
Secretaria Municipal de Saúde
*prqrrcaÇÕrs uuwuas oo tuowt n sen
LOCADO:

1 - Estar localizado em área central pavimentada.
2 - Possuir acessibilidade e uma área construída de
170 m.2 ou mais.
3 - Possuir 06 cômodos, 02 banheiros e 0L garagem.
(Ou mais)

12

meses

1 5C0,s, 1W,fl

DOP

Rua Pãraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (49)9551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001{2
Endêreço eletrônico wyq.rih_e,i14o_§9plllêj.pLgay.br - E-mail pryUpi0la(@!q!.Ç!!Q.blr e,cgltpjas-,pí!rptrriAl@$!1arl.c-e!!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATIVA PARA ALTERAçÃ O NO PTANO DE CONTRATACÃO ANUAL DO EXERCICIO OE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O12023, o

Chamamento Público para locação de um imóvel residencial ou comercial para instalaçâo

dos setores administrativos da Secretaria Municipal de Saúde, é íustificodo pelo fato do

município precisar resolver um problema apontado pelo PLANIFICA SUS a cerca da

separação da Secretaria do Posto de Saúde Central.

Portanto como tal locação é de extrema importância principalmente por questões de

melhorias no ambiente de trabalho e na organização administrativa pela nova gestora da

Secretaria de Saúde, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal autorizo a alteração

no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo em vista que foram atendidos todos os

parâ metros legais.

Ribeirão do Pinhal, 09 de janeiro de 2025.

DARTAGN LIXTO F tz

PREFEIT MUNICIPAT

t

I

/)

)

l



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Eu, JANDER JEAN PINHEIRO, inscrito no CPF/MF o66.114.389-98, e

devidamente nomeado como Gestor de Patrimônio Público atraves da portaria n.q

oz7lzoz3, CERTIFICO, para os devidos fins legais, a inexistência de imóveis públicos
vogos e dísponíveis que possam atender ao obieto de interesse da Administração
Pública, conforme previsão legal constante no Art.74, § 5s, Inc. II, referente à locação
de um imóvel para instalação da Secretaria Municipal de Saúde.

Esta certificação é emitida após minuciosa an;íIise dos registros e informaçôes
disponíveis.

Por fim, compÍometo-me a manter esta certificação atualizada, informando
imediatamente qualquer alteração nas condições dos imóveis públicos sob

responsabilidade deste órgão que possam influenciar na decisão de locação.

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, paÍa que produza

os efeitos inerentes.

Ribeirão do Pinhal, ro de ianeiro de zoz5

í1-n/\
EAN P NHEIR

BTICO -

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.4Í)O{(x) -Fone: («t)35514301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereco êietrônrco - E-mail

I

DECI.A,RAQIO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL

'"/Í}-

I

r.fr^
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ilBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITUÍTA DE

ESÍ^DO DO P RIilA

PORTARIA27I2O23

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.

RESOLVE:

NOMEAR, o Servidor Pirblico Municipal Sr. Jander Jean Pinheiro, Gestor de Patrimônio

Público, a partir de 0l de Fevereiro de2023, revogando disposições anteriores.

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, Estado do Paraná, aos seis dias do

mês de Fevereiro do ano dois mil e vinte três .

Gabinete do Prefeito.

M

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal l5 - CEP 86.490-000 - Fone,/Fax: (43) 3551 - 8300

CNPJ : 76.968 .A64 I 0O0 I -42 - E-maii : pmrri nha| ((;trol.q«:ut bt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- E§TADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 10 de janeiro de 2025.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicítar de vossa senhoría

informaçôes referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
locação de um imóvel paro instoldção dd Secretario de saúde.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximadamente: RS 26.400,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PA ícra RRÊl lopes
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICIÍAçÔES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paráná 983 - Centro - CEP: 86.490{O0 - Fone: (43)355'18301. Ct'lPJ: 76.S68 064/000í -42
Endereco eietrônico ' E'mail

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

fVAN I F ESTAÇÃO O RÇAN/ E NTAR IA

REF_ERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

Dotação Orçamentária

Orgão 0B - Secretaria tVunicipal de SaÚde'

Unidade - OO1 - Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Atividade - 10.301.0008.2051 - Gestão da saúde Pública tvunicipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Física'

codigo reduzido - 01980 - 00303 - O3O3loLl}2looloo - saúde-Receitas Vinculadas (E.c' 2910O

- t5%)

Ribeirão do Pinhal, iro

IVarcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licrtação

Nesta

Slte. http //www.r ibeiraodopinhal.pr'gov'br - e-mail: pmrpinhal
Rua Paraná 983 - Ca;xa Posl al: 1cr - CEP; 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3 s5 1,8300 - ct'tPl lq 76.968.0641o0OL'42

@uol.com.br

, r.1..'
- ,!.'i:

.r"' .

OBJETO - Locação de imóvel, conforme solicitação'

Combasenoobjetocima,especificado,informoaesteSetor

de compras/Licitações que o orÇamento vigente dispõe de Dotação orçamentária

apropriada e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

V_qlorRS_26,aOO,OO(vinteeseismilequatrocentosreats),

:..r1,:,

. ': :1,

2025
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII{HÂL
E§TÀDO DO PÀRAIIÁ

Sêcretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE JANEIRO DE 2025.

REFERÊ
Locação d

A Sec
que dis
ser a

Ao

para a

ção

isponibild

co
dei

amentos, i

financei

tz

RE

.BE

D,,- D^-^-Á ôOa D:L^i-ã^,1^ D:-l^^l/DD r:UD. AÁ,',|Ô^ A^^ E^-^. //1\ 2<<I a2^^

,:.

fontê
e a fonte de recurso

Sem mais para o momento,

:l: I
I

,=:
DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO
o presente documento apresenta os devidos estudos para a locação de um imóvel parâ instalação da

Secretariã Municipal de Sâúde.

1- DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contratação pretendida justifica-se pela nêcessidâde premente de novo espaço físico para abri8ar as

Unidadês Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que a atual sede |ocalizada no Posto de

Saúde Centrãl Moysés Lupion na Rua Paraná - 940 - Centro, não atende mais as necessidades em virtude de

um apontamento da 18.e Regional de Saúde, a qual em um monitoramento que vem sendo realizado através

do Planifica sus, destacou como fragilidade e um problema a ser solucionado a atuãl estrutura fisica, onde há

uma orientação para separar a secretaria do posto de saúde.

L.2 Com a locação ora proposta, pretende-se instalar as unidades Administrativas externas dâ Secretaria

Municipal de 5aúde em imóvel apropriado e salubre, proporcionando a qualidade devida nos diversos

ambientes de trabalho, melhoria das dependências e salas de trabalho do corpo diretivo, servidores e

terceirizados, melhor gestão por meio de locais adequados para realização de reuniôes ê eventos, depósito e

arquivo de documentos e materiais, e ainda, para otimização das atividades técnico-administrativas
desenvolvidas no âmbito da secretaria.
1.3 Na atual estrutura do Posto de Saúde Cêntral Moysés Lupion concentrâm os serviços de atendimento
médico, vacinações, distribuição de medicamentos em conjunto com os departamentos administrativos, salas

de agendamentos de exames e viagens, salas de reuniões, almoxarifado, com um total de 38 funcionários (03

médicos,08 profissionais de enfermagem, 03 agendadores, 01 atendente farmácia,02 farmâcêuticos, 01

vigilante sãnitário, 02 estagiários, 03 serviços gerais, 09 ACS, 04 ACE, 01 secretaria e 0L diretora), sendo alguns

destes setores localizados em pequenas salas onde devido ao grande fluxo de pessoas/pacientes algumas vezes

precisam ficar em pé nos corredores por falta de espaço aguardando um atendimento, o que acaba gerando

aglomerações e tumultos desnecessários, sem contar com o risco a exposição a doenças infecciosas por parte

das pessoas que estão a procura ãpenas dos serviços administrativos.
1.4 Com base nos levantamentos ãpresentados pelos técnicos da 18.s Regional de Saúde e considerando os

diversos problemas enfrentados nas unidades de saúde do município, ficou evidenciado que uma nova

estruturação da Secretaria Municipal de 5aúde torna-se necessáÍia para uma melhor organização de suas

atividades e direcionamento mais eficiente e preciso dos pacientes as demais UBS, separando assim os

atendimentos médicos dos atendimentos administrativos, com objetivo de agilizar não só o atendimento a

população como também proporcionar melhores condiçôes de trabalho aos servidores através da

disponibilizâção de um espaço interno suficiente e desacoplado do Posto de 5aúde Central.

1.5 Atualmente o município não dispõe de imóveis apropriados e disponíveis para tal finalidade, conÍorme

ficou comprovado através da declaração fornecida pelo Gestor de Patrimônio do município.

1..6 Consta no PCA de 2025 o término de uma obra iniciada pelo Poder Legislativo, a qual Íoi doada ao Poder

Executivo, onde se estuda a implantação da Secretaria Municipal de Saúde, mas como se trata de obra, ainda é

necessária a elaboração de um novo projeto e abertura de processo licitatório, não tendo como estimar ao

certo quando tal obra estaria pronta para sêr utilizada.
1.7 Diante do exposto justifica-se a locação em questão pela necessidade de melhorar e organizar o

desenvolvimento das âtividãdes administrativas através de um ambiente adequado e ãmplo para comportar a

quantidade de servidores que atualmente trabalham nã administração da seffêtãria de saúde (07 pessoas)

além de proporcionar um ambiente salubre e uma acomodação adequada para o atendimento das

necessidades relacionadas a espaço físico, e atendimento dos munícipes.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REqursrrANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE SAUDE DEIZIAN E RODRIGUES ESCARABER

3 - PREVISÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÔES ANUAL
3.1 A presente contratação não encontra-se alinhada com o Plano de Contrataçôes Anual do município, visto
que, no momento da elaboração do mesmo, talsituação não havia sido apontada pela 18.e Regional de saúde.

4 - RÊQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO.

I
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4.L O serviço de locação de imóvel enquadra-se como serviço continuado, pois tem por objetivo assegurar de
Íorma ininterrupta o funcionamento das atividâdes Íinalísticas do órgão e sua contrãtação deve ser por um
período de 24 meses, período apropriado para o término da obra prevista no PCA 2025.

4.2 O imóvel a ser ofertado deverá ser preferencialmente térreo, possuir no mínimo 06 (seis) salas para parte

administrativa e de atendimento. Todas as salas devem ser ventiladas, com acesso à linha telefônica e internet.
Deverá possuir no mínimo 02 (dois) banheiros. O imóvel deve atender aos requisitos de acessibilidade nos

edifícios públicos ou de uso coletivo. O imóvel deverá estar com toda sua iníraestrutura totalmente concluída e

em condições de operação, devendo atender ainda, às seguintes exigências:

a) Localização em área central urbana do município de fácil acesso, em rua pavimentada, não suieita a

alagamentos, atendida por serviços de iluminação pública, coleta de lixo, estando disponível para ocupação

imediata, de modo a facilitar o acesso das pessoas ao imóvel.
b) Possuir estrutura física em boâs condições devendo ser em âlvenaria, rebocado e pintado, cobertura em
telha cerâmica, com esquadrias (portas e janelas em perfeito funcionamento), acabamentos internos tipo
PISOS em boas condições de uso e acessibilidade, sendo os materiais de revestimento e acabamento possuírem

uma superÍÍcie regular, firme, estável e não trepidante para dispositivos com rodas e ãntiderrapantes, sob
qualquer condição (seco ou molhado); PAREDÊS em boas condiçôes, sem infiltração e mofo; FORROS em boas

condiçôes, sem infiltração e mofo; INSTALAçÕES ELÉTR|CAS E ELETRÔNICAS deverão obedecer às

recomendações dos padrões construtivos atuais e âdequados às NBRS; o imóvel deverá atender às Normas de

Acessibilidade e do corpo de Bombeiros, ou passivel de adaptação para atender às referidas normas.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.
5.L Com base no quantitativo de pessoal informado e no número de setores administrativos existentes foÍam
estipuladas as áreas mínimas necessárias do imóvel, chegando-se à área total estimada do imóvel conforme
5 ue

ITEM CATSERV

DESCRTçÃO

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 431,6 Locação de imóvel 24 Mês 1.100,00

6 - TEVANTAMEÍTTO DE MERCADO.

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipâl 02O/2O23 Artieo 18 V, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas Íelativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço muito comum na Administraçào
Pública, os valores foram cotados com proprietários de potenciais imóveis a serem locados e a partir da análise

mencionada, foram identificados alguns capazes de atendêr a demanda da Administração.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÂO.

7.1 O custo estimado da contratação é de ate RS 26.400,00 {vinte e seis mil e quatrocentos reais), coníorme
planilhas em anexo,
7.2 Considerando o Art. 19e lll do deÍeto municipal O2O|2O23, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos vãlores obtidos na pesquisâ de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO.

8.1 Diânte da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito
de analisar soluções para a pretensa contÍatação, que atendam aos critérios de vantajosidade para ê

Administrãção, sob os aspectos da economicidade e eficiência, realizando pesquisa de preços no mercado local
para aferição da média dos valores.

8.2 Foram analisadas como opções disponíveis para solução da contratação em tela:
8.2.L de ocupar imóveis pertencentes ao município, mesmo havendo a vantagem de menor custo para a

administração e menor numero de contratos a serem geridos, verificou-se não haver imóveis disponíveis no
momento para destinar a alocação da sede da secretaria Municipal de Saúde, conforme declaração em anexo,

sêndo assim uma opção não viável a solução da demanda.

26.400,00
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8.2.2 permanecer no imóvel atual onde se encontra alocado a instituiçâo, a vantãiosidade encontrada, seria a

eliminação de custos com mudanças e a localização já conhecida pelos usuários que propiciam melhor acesso

destes aos serviços atendidos pela secretaria, todaviâ, a separação do imóvel já foi apontado como um dos
problemas a serem solucionados.
8-2.3 divisão de espaço com outro órgão o qual, mesmo possibilitando o rateio e diminuição de custos, não
julga-se viável, visto que, os serviços prestados Secretaria Municipal de Saúde, são de certa complexidade por

se tratar a atendimento a garântia de saúde da população devendo o referido órgão possuir sede própria,

devido ao teor sigiloso de âlguns atendimentos.
8.2.4 construção ou aquisição de espaço específico, a onerosidade dos custos à Administração Públicâ com

construção, reforma ou adequações tornam-se excessivamente elevados em razão do alto custo com materiais,

mão de obra e equipamentos, mas mesmo assim já está prevista no PCA 2025 a construção, porém a mesma

levará tempo sem previsão de data para flnãlizãção no momento, sendo esta solução uma opção não viável no

atual contexto a Administração.
8.2.5 locação de imóvel que tenha capacidade estrutural de alojar a sêde da Secretaria Municipal de Saúde,

onde foram realizadas visitas em diferentes locais que poderiam comportar a instituição, contudo, foi
verificado falta de disponibilidade de alocaçôes tanto por não possuir espaço físico suficiente, ser de

difícil acesso, ou não atender requisitos exigíveis como falta de banheiÍos com acessibilidade e sem local ou
pretensão de disponibilidade para adaptação. Dentre as visitãs realizadas, Íoram analisados 03 imóveis

localizados na área centrâl do município, os quais encontram-se já precedidos das adequações necessárias,

estando disponível para contratâção.
8.3 Portanto a solução que melhor atende âos interesses e necessidades da secretaria é a 82.5 através da

realização de PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de rulgamento menor preço por ITEM.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9,L Pela natureza do objeto a ser contratado o parcelamento não é cabível, visto que o serviço deve ser

alocado em único espaço, sendo necessária somente a firmação de um contrato de locação, que atenda a

necessidade de alocação da sede dâ sêcretaria Municipal de 5aúde.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS.

10.1 Almeja-se com a contratação em tela, realocar âs unidades administrativâs da Secretaria Municipal de

Saúde, instãlando-os em novo espaço apropriado para a continuidade dos serviços prestados. A locação de

espaço bem centralizado, visa conferir Íacilidade de acesso ao público atendido, qualidade no atendimento aos

usuários, um ambiente de trabalho seguro e salubre, com dimensionamento adequado para às atividades
precípuas da instituição, garantindo condições básicas para execução dos atendimentos, obtendo uma

estrutura adaptada para melhor recepção dos atendidos e alocação dos agentes públicos.

1X - PROV|DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO.

11.1 Visto que, em virtude de mudança de endereço para novo espaço de atendimento, vislumbra-se

necessárias algumas providencias a serem tomadas pela Administração Públicê para que o serviço se mantenha

em pleno funcionamento, tais como:
a) Transporte de mobiliários e equipamentos entre as unidades da antiga e nova lotação da Secretariã

Municipal de 5aúde;

b) Adequações elétricas, telefônicas e internet, bem como, desinstalação e instalação de aparelhos de ar-

condicionado, caso necessário;

c) Alteração de endereço do serviço, e transÍerência e cancelamento de faturas de energia elétrica e de água e

esgoto, cãso os mesmos encontram-se ou serão transferidos para a titularidade da Administração Pública;

12 - CONTRATAçõES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES.

12.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contrataçôes acessóíias para a perfeita execução do

objeto, uma vez que todos os meios necessários para a locação de espaço para podem ser supridos apenas com

a contratação proposta. O contrato que pretende firmar, portanto, é autônomo e prescinde de contrataçôes

correlãtas ou interdependentes.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS.

13.1. Os possíveis impactos ambientais na locâção de imóveis podem incluir alterações nas propriedades físico

químicas do ambiente, geração de resíduos, contaminação do solo e das águas, além de impactos sonoros e na

vegetação. A falta de processos adequados na construção civil podê levar a uma produção excessiva de
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resíduos, tornando essencial um gerenciamento eÍicaz para minimizar danos ao meio ambiente e promover a

sustentabilidade, Além disso, a presença de áreas contaminadas pode representar um desafio no mercado
imobiliário, exigindo avaliações rigorosas para evitar possíveis danos ambientais. Em suma, é crucial adotar
práticas sustentáveis, como o uso de tecnologia, planejamento eficiente e treinamento da mão de obra, para

reduzir os impactos ambientais associados à locação e construção de imóveis. Essas práticas sustentáveis não

apenas contribuem para ã preservação do meio ambiente, mas também podem gerar economia e promover a
sustentabilidade na construção civil.

14 - VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO.

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico PreliminaÍ, a equipe responsável declara
que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de
economicidadê, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de locação.

RibeiÍão do Pinhal 15 de janeiro de 2025

15 _ RESPONSA

LU DIAS CATARIN DE IZIAN R SCARABER

SECRET DE PLANE]AMENÍO SECREÍARIA DE SAUDE

VAND DE REZENDE

DIRETORA DPTO. DE

K.r^' "./.{,
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: locação de um imóvel residencial ou comercial para instalaçào da Secretaria Municipal de Saúde

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de ríscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos
relacionados ãos Íiscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identíficação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitãtivã.

il - DEFTNTçÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do
impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

cLASSTFTCAçÃO VALOR

Ba ixo

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua

q ua lid ade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação êntre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10ê
t!)

(o!t
=Do

ê

5

10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz
probabilidade x impacto.
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I

I
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75 225150
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baíxo, logo admite-se a

aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de

risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas reventivas revistas

SECRETARIA DE SAÚDE

PREVENTIVA: lnformar todos os dados necessários e essenciais para

contratação

IV RTSCOS RELACIONADOS PROCESSOAO DE

RISCO 01: Fdlha na elaboração do orçamento estimotivo PROBABILIDADE: Xbaixa Emédia üalta
IMPACTO: trbaixa trmédia Salta

DANO(S): Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência
com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.

CLASSI FICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTTVA: Realizar levantamento e conferir as informações antes da

publicação
Responsável; Dir. Dpto Compras

AçÃO DE CONT|NGÊNCIA: Realizar nova conferência no orçamento previsto no

Estudo Técnico Preliminar, TR e Edital, checando os valores de referência.
Responsável: Dir. Dpto Compras

RISCO 02: Atroso na cantrotação PROBABILIDADE: Xbaixa flmédia Üalta
IMPACTO: flbaixa Xmédia nalta

DANO(S): Comprometimento da continuação dos serviços CIASSIFICAçÃO: I nterna.

Responsável : Solicitante

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar um levantamento prévio do número de
participantes

Responsável: Solicitante

RISCO 03: Danos estruturais no imóvel PROBABILIDADE: X baixa E média,Ilalta
IMPACTO: Ebaixa Imédia Xalta

DANO(S): lnviabilidade do locoção CLASSIFICAçÃO: Exerna.

AçÃO PREVENTIVA: Realizar vistoria detalhada do imóvel antes da assinatura do

contrato.
Responsável : Comissão de Avaliação

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Exigir da Comissão de Avaliação a apresentação de

laudo técnico atestando a segurança estrutural do imóvel.
Responsável: Comissão de Avaliação

RISCO 04: Problemas com Documentação do lmóvel PROBABILIDADE: Xbaixa []média Ialta
IMPACTO: Ibaixa Xmédia f,alta

DANO(S): Paralisação do processo CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Solicitar ao locador toda a documentação necessária para o
imóvel e verificar a regularidade da documentação junto aos órgãos

competentes.

Responsável: Comissão contratação

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA: lncluir no contrato cláusula de rescisão em caso de
problemas com a documentação.

Responsável : Comissão contratação

RISCO 05: Aumento do Aluguel PROBABILIDADE: flbaixa E média Ialta
IMPACTO: Ebaixa Xmédia Ialta

DANO(S): Aumento de gastos CLAsslFtcAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA; Negociar com o locador um contrato de locação com prazo

fixo e valor reajustado por um indite que reflita a variação do mercado.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA; lncluir no orçamento da Secretaria verba para

reajuste do aluguel.

Responsável: Contador

RISCO 05: Locodor não concorddr com o renovdção do contrato PROBABILIDADE: Ibaixa Elmédia Ialta
IMPACTO: nbaixa Xmédia lalta

DANO(S): Necessidade de encontrar outro imóvel CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lncluir cláusulas no contrato, com prazos razoáveis, paÍa o
locador se manifestar quanto à renovação.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONINGÊNC|A: Caso a locadora não tenha interesse na renovação Responsável: Fiscal do Contrato

2
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contratual, realizar os procedimentos para realizar uma nova contratação

RISCO 07: Controtação com preço acimo da média do mercado PROBABILIDADE: E baixa n média []alta
TMPACTO: Übaixa Xmédia Ialta

DANO(S): Dano ao erário CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Utilizar pesquisas de preços de forma adequada para

estimativa do valor
Responsável: Dir.Dpto. Com pras

AçÃO DE CONT|

semelhantes
Realizar pesquisas de preços com diversos imoveis Responsável: Dir.Dpto. Com pras

ID Rrsco P

Rtsco

01 Falha na elaboração do orçamento estimativo 05 15 75 MÉDIo

02 Atraso na contratação. 05 10 50

03 Danos estruturais no imóvel 05 15 75 MÉDIo

a4 Problemas com Documentação do lmóvel 05 10 50

05 Aumento do Aluguel 10 10 100 MÉDIo

06 Locador não concordar com a renovação do contrato 10 1.0 100 MÉDIo

07 Contratação com preço acima da média do mercado 05 í^ 50

DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, l-5 de de

LUIZ DIAS CATARINO

SECRETÁ E PLANEJAMENTO

DEIZIANE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ESCARABER

VANDER E

DIRETORA DPTO. SA

REZENDE
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- ESTADO DO PARANA.

APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNICO
N." OO4/2025, O QUAL VISA A LOCASO DE UM IMOVEL PARA A

INSTALASO DA SECRETARIA DE SAÚDE, NOS MOLDES DA LEI

14.1331202t.

Rteeiúo Do PINHAL, 15 or:nrurrno oe 202

DARTAG FRAIZ

. PREFETTo UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -EmaÍl:

Pm rPin ha l@ uol.com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

o
PREG ELETR NIco N". 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 012t2025

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTAOO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por itêm,
cujo obieto e a locaÉo de um imóvel residencial ou comercial para instalação da Secretaria Municipal

de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

A realização do Pregáo Eletrônico será no dia 0410212025 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 1 3h31min às 1 3h59min e inÍcio da sessão de disputa de
preÇos 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 26,400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos
reais).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçoes, de segunda a sexta-íeira, no horário das 07h45min às 1 t h45min e das '13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal pr qg!.U. lnformações e consultas através

do ê-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrp inhal@omail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 I 35518320

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atêndimento em Curitiba.

Ribeirào do Pinhal, 15 de janeiro de 2025

Rua Pâraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490..000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônlco www riber.aodopinhal pr.gov.br - Efiâll pmrpinhâl@uol com.br ê comprâs pinrpÍrhal@gnrarl com
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE RtBetnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

eolteu oe pnreÃo rtetRôtttco n'ooaizozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 01 2/2025.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PRECÃO gLEfRÔNlCO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ltem, modo de disputa "ABERTO", visando a locaçáo de um imóvel residencial

ou comercial para instalação da Secretaria Municipal de Saúde, e de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.b( no link BLL Com pras.

DATA DA 04ta2t2025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as í3h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 13h59min.
rNícro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: 26.400 e seis mile rears

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabílidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município. não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregâo Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42

01 DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
02 DOCU MENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÕES PARA PARTIC rPAÇAO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07
OB HABILITAÇÃO
09 IMPUG AO EDTTAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS10
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

PRAZOS, LOCATS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO12
PAGAMENTO13

14 DOTAÇÃO ORÇAM ENTÃRIA
'15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇAO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DISPOS FINAIS

Endereço eletrônioo www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpínhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a ,nserÇáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constanles da página eletrônica da Bolsa de LicitagÕes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 013/2025, e-mail para contato: pmrpinhal@uoi.com. br
ou compras.pmrp inhal@omail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320
'1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exigências paÍa HabilitaÇâo
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Dedaraçâo de ldoneidade, declaração de Íato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/ltilEl, declaraçâo de náo vínculo com servidor público e
Declaração das condiÇÕês de entrega do objeto e declaraÇão que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primei ra qualidade

ANElo 05 fl\4odeto de carta proposta paÍa fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06,1 Termo de adesão ao sistema eletrÔnico de licitaçÔes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo Utiliz do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOST ASE ATA DO PREGÃO

O Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDtcÕES PARA PARTICIPACAO:

44.1. Os interessados em participar deste certame, deverão atender às exigências e condiçÕes

devidamênte estabelecidas por estê Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da

habilitação.
4.3. Poderâo participar deste Pregão interessados que tenham imóvel que atenda as característica§
descritas no termo de reíerência.
04.4. Paru participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Portê

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta I

4.5.'1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibiÍitada de participar da
licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhê
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seia cônjuge,
companhelro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entÍe sa;

Rua Parâná 983 -Centro - CEPr 86.490-ooo - Fone: (43)355'18301 CNPJ; 76.968.O&/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.5.5. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a lerceiro que auxilie a conduçáo da
contrataÇâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que píeste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo,
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇão do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÕes que possam
configurar conÍlito de interesses no exercicio ou após o exercício do caígo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme E 1o do art. 90 da Lei no 14.133 de 2021
04.6, O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e
credênciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaÇÕes do objeto da licitaçáo em
coníormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo
de taxa pela utilizaÇão dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OP ACIONAI IJO CERTÂME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
C abrir as propostas de preços,
d analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da pÍoposta do lance de menor preço;

0 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugari
g) declâÍar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a conkatação/aquisição,
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇOES E LEILÓES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇÔes e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www bll.orq.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

Íepresentá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sislema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital.

@o - Fonoi (4:l)355ta3o1. oNPJ: 76.9ô8.ooa/0@1-42
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5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e íances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, saivo quando canceladas por solicitação do credeneiado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitaçôes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fíns de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o díreito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12A2406.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTTCTPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11, Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eÍetrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.'12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http:/ibll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAT\íENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
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5.19. i Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçôes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Reíerência e seus complementos podêrão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5 26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçâo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas Íederais, quando paíticiparem de licitaçõês públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da ConstituiÇão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeíaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os preÇos aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÀO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terâo início à sessão pública do pregáo eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.3'1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "abeÍo".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após e§se prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção cie lances:
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo rêal, do valor
do menor lance regiskado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepÉo dos lances.
5.37.1 Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoelro aos participantes, no sítio êletrônico utilizado para
divulgação.
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5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus ânexos;
5.39. Caso o licitante não apresenle lances, concorrerá com o valor de sua proposla;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre proposlas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Oconendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de iances da sessão públicâ, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sjstema eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apôs a negociaçâo
realizada, em campo próprio na plataÍorma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na íorma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará su.jeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do TÍibunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será con@dido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos teÍmos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se.ia, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicaÉo", logo após a conÍerência dos documentos
ênviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
âté a apuraÇão de umâ proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Prêgoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sêjam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratagão;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto seÍá adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O êncaminhamento de proposta para o sistema eletÍônico pressupóe o pleno conhecimento e
âtêndimento às êxigências de habilitâção previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e Iances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de Iances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PregoeiÍo e os
licitantes.

Rua Paraná 983 -Cenúo - CEP 86.490-ooo - Fone: {43)355183O '1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço êlêtrônico www.ribeiraodopinhal.pl.gov.br - Eflail pmrpinhal@uol.com.br e oompras.pmrpinhâl@gmail.com



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.59. iniciada a etapa competitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseruando o horário Íixâdo para abertura da
sessão ê as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá ofereceÍ lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a pÍoposta clâssificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratâção nestê Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comêrciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarge,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto dêsta licitação.
ô.3. Será desclassmcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóÍio da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalídade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a rcalizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seíá
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital ôomplementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte ê quatro) horâs, sob pena dê não âceitaÇão da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitantê, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicrtação pelo PÍegoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se Íor o caso, poÍ outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITERIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O OO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as espêcificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçôes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o liôitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sêssão pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e decisão pelo Prêgoeiro acerca da aceitagão do lânce de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lancê subsequente, na ordêm de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçãc de urna
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
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8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital,
09.2. A impugnaçáo poderá ser rcalizada através do e-mail 0m rpinhal@uol. com. br e
compras pmrpinhal@qmail.com ou por petiçâo dirigrda ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirâo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data dâ abertura do certame,
9.5. Acolhida a impugnação, seÍá deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pêdidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endeÍeço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
dâ data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedldos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessâo de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada
pelo Pregoêiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão dÍvulgadas pelo sistema e vjncularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu repÍesentante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados Írcam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual númeto de dias,que começarão a correí
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente,
9.1 5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverâo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municÍpio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail m inhal uol.com.br com ras in hal mail.com ra que seja possivel a publicaçãom
on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a este

10. MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instÍumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, §em preJuizo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançôes serão considerados:
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registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
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10.2-1. a nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concrêto;
'Í0.2.3. as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preÇos, deixar de êntregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ense.iarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execúção do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderâo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançôes, sem preluízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e conlrataÍ com a AdminÍstraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÇáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇ O DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
dê Preços ou documento equivalente específlco com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sato a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogâdo uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
regtstro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaÇão das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÇão, com esta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 - PRAZOS, LOCATS E CONDT COES DE EN A DO OBJETO

12.1 - A empresa DetentoÍa do ContÍato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no TeÍmo de Reíerência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar quê junto
ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para íins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusuÍa segunda da minuta de Ata Registro de PreÇos/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçôes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

í6 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO OE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.í. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçâo previstas nã legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/'1992), a Lei n" 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Pâra os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servldor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou jndirelamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a execuÉo
do contrato:
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
mateíialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o oÍganismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçôes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ense.iar:
a) lnstauraÉo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçâo das sançÕes âdminisÍavas porventúra
cabíveis;
b) Ajuizamento de aÇão com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSTÇÕES FTNAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, aindâ, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade ê legitimidadê das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A íalsidade de qualquer documenlo
apresentado ou a inverdade das informaçõês nelê contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanÇões cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÇão,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essencials não importará no afastamenlo cio
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam eslê Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçeo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
linalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÇão no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Editel.
17.'10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação rcalizada.
17 .11. O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12- Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequentê, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pre tro em ntrário

Ribeirão do Pinhal, 15 202s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDTÇÔES GERA|S DA CONTRATAçÃO (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.1. Locação de um imóvel residencial ou comercial para instalação da Secretaria Municipai de Saúde, conforme
nos termos da tabela abaixo

ITEM CATSERV

DESCRTÇÃO

OTDE UNID VR MENSAL. TOTAL

4316 Locação de imóvel 24 Mês 1 . 100,00 26.400,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação sâo caracterizados como continuado, de acordo com justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O contrato de locação a ser firmado terá por modelo a locaçâo tradicional, ou seja, a disponibilidade do espaço físico
sem contemplar serviços acessórios.

1.4. O prazo de vigência da contratação e de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de prorrogações sucessivas,
observando-se a vigência máxima decenal. O contrato poderá ser alterado ou rescindido nos moldes do art. 107 Lei no

14.13312021, sendo permitida a negociação com a contratada ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das
partes.

1.5. O custo estimado total da contratação e de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), conforme tabela
acima.

DO A SER LOCADO.

2.1 O imóvel deverá estar localizado em área central urbana do município, em rua pavimentada, não sujeita a alagamentos,
atendida por serviços de iluminação pública, coleta de lixo, distante de terrenos baldios, estar totalmente concluÍdo. em
condiçôes de operação, para uma eficiência operacional, facilidade de acesso para todas as secretarias, departamentos e
população, visando agilizar a distribuição e o atendimento às demandas internas, reduçâo de custos logísticos, com menos
deslocamentos entre unidades;
2.2 Possuir área mÍnima total construÍda de í70m'?ou superior, ser construído em alvenaria, em bom estado de
conservaçáo e em perfeitas condiçôes de uso, possuir muro alto de alvenaria e poftões, com piso em boas condições e
com acessibilidade, devendo os materiais de revestimento e acabamento possuírem uma superfÍcie regular, firme, estável e
não trepidante para dispositivos com rodas e antiderrapantes, sob qualquer condição (seco ou molhado), paredes pintadas,

telhado convencional ou telhado de estrutura metálica com estrutura de suporte com forro de gesso, pvc, madeira entre
outros em perfeitas condiçÕes de uso, com ausência de pontos de infiltraçáo, mofos e manchas nas paredes e teto; janelas

e portas devem estar em perfeito funcionamento de abertura e fechamento, tanto na sua estrutura, como nas fechaduras;
ausência de trincas, rachaduras ou Íissuras ou demais avarias que comprometam ou venham a comprometer a segurança
da estrutura do local, fornecimento e instalações de água e energia elétrica,
2.3 Possuir no mínimo 06 (seis) cômodos ou salas com espaço para recepção, salas especificas para atendlmento, 02
(dois) banheiros; (01) copa e/ou cozinha e 01 (01) garagem para no mínimo 01 (um) veiculo, devendo ser dotado de
acessibilidade, conforme leis pertinentes;
2.4 O imóvel deve estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato de
locação;

a2.5 Possuir acesso privativo ao imóvel, sem ligação com outros imóveis que porventura estejam localizados no mesmo
terreno;
2.6 O locador deverá estar de acordo com eventuais modificações e adequações necessárias ao desempenho das
atividades, tais como, possibilidade de colocaçáo de divisórias, adequações de pontos elétricos e de internet, instalação de
aparelhos de ar condicionado, dentre outros que se julgar necessário;
2.7 O imóvel deverá contar com medidores de água e luz individual, para quê o pagamento dos mesmos fique a cargo da
Administração Municipal, caso não haja medidores exclusivos do imóvel locado o pagamento ficará por conta da locadora.
2.8 O valor do pagamento mensal proposto (aluguel ou aluguel + adaptaçôes) não poderá ser superior a 1o/odo valor total do
imóvel, nos termos do que dispóe o §3o do artigo 47-A da Lei 12.46212011.

3. FUN E DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6o, inciso XXlll, alinea'b'da Lei n.

14.133t20211.

3.1. A presente contratação é justificada pela necessidade de desvinculação da Secretaria Municipal de Saúde do Posto de
Saúde Moysés Lupion após um apontamento realizado pela 18.o Regional de Saúde, tendo como objetivo principal uma
reestruturação do setor para melhor atender aos usuários e servidores com a disponibilização de um espaÇo salubre e
adequado.

4. DA COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VÍDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXll!,

alínea'c')

e
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4.1 Prêtende-se com a contÍataçáo reorganiza[ os sêrviços administrativos da Secretaria Municipal de Saúde conforme
ETP

5. REQUISITOS DA CONTRÀTAçÃO (art. 6', XXlll, ãlínêa 'd'da Lei no 14.133121)

5.1 O LOCADOR compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo dê Referência;
5.2 O LOCADOR deverá disponibilizar o imóvel para ocupação imediata e com toda a documentação .egulatizada paía e

contrataçâo, estando livre e desimpedido de quaisquer ônus que impeça a locação e devidamente registrado em Cartório
de lmóveis;
5.3 Não seÍá aceito imóvel êm construção tendo em vista a necessidade de ocupaçáo imediata;
5.4 O LOCADOR deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas, sem qualquer Ônus ao LOCATÁR|O;
5.5 Dê acordo com a legislaçáo vigênte deverá ser realizada uma vistoria prévia no imóvel, sendo assinâda por ambas as
partes. O referido termo de Vistoria será parte integrante do contrato, a Íim de resguârdar os direitos e obrigações das
partes contratantesl
5.6 O imóvel deverá ser entregue com a inÍraestrutura adequada, em perfeitas condiçóes de funcionamento, desocupâdo e
com as instalaçôes em pleno funcionamento, para avaliação preliminar;
5.7 Estando o imóvel adequado a todas as caracterÍsticas previstas no chamamento e neste Termo de Referência e após o

sâneamento de eventuãis pendências informadâs pela área técnica do município será emitido Íêrmo de Recebimento
Provisório do lmóvel, momento em que a Secrêtarie Municipal de Saúdê poderá iniciar as adaptaçôes necessárias;ã 8 Manter, durante o fornecimênto do objeto dêste Termo de Referência, em compatibilidade com as obÍigaçóes a serem
.ssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçào exigidas na licitação.

6. MOOELO DE EXECU O DO OBJETO E CONTRATO (aÍts. 60, XXlll, âlínea "e" da Lei n. 14.13312021\

6.2 O Contrato deverá seÍ executado Ílelmente pelas pârtes, de acordo com âs cláusulas avençadas e as normas da Lei
no '14.133, de 2021, e cade parte íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronogÍama dê execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo corrêspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.4. As comunicaçóes êntre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre quê o ato exigir
tal formalidâde, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim.
6.5 O órgâo ou entidadê poderá convocar íêprêsentante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizada pelo(s) íscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n'14 133. de 2021 art. 117.caout).
6.7 O gêstor do contrato coordenará a atualizâçâo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contÍato, a êxêmplo da ordem dê serviço, do
rêgistro de ocoÍrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elâborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato pâÍa fins de atendimento da finalidade da administração. @9q919-!: 11,24-0- e
2022. an 21 ,lv)
6.8 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo

^ impêrfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidâde das informaçôês prestadas e outras relativas

a quaisquer cláusulas contratuais.
6.9 A CONTRATADA sujêitaÊsê-á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustiÍlcada e
demais sânções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DÉ PAGAMENTO (art. 6', inciso Xxlll, alínea ',h" da Lei n.14.13312021\

RECEBIMENTO DO OBJEÍO.
7.1 A Secretaria Municipal de Saúdê pagará aluguel mensal à proponente adjudicatária mediantê apresentaçâo de

recibo de locaçâo, ãlém de efetuar o pagamento, mediante faturas de energia elétrica, água ê esgoto, telefonie fixa,

salvo os refeíentes aos exercícios anteriores à locaçâo objeto deste Edital;
7.2 O rcctbo de tocação deverá ser emitido em nome áo FUl.iDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.201/000í -87-Rua Paraná 940 - Cêntro e entreguê ao gestoÍ do contrato, para fins dê liquidaçáo e
pagamento;
7.rO pagamênto seÍá efetuado pelo LOCATÁR|O até o 1Oo (décimo) dia útil de cada mês, após atesto do recibo de
locaçáo, mediante ordem bancária creditada em conta corÍente a ser informada pelo LOCADOR.
LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.4 Após entrega do recibo ou instrumento de cobrança equivâlênte correrá o pzzo de dez dias úteis para fins de

liquidaçáo.
7.5 Havendo erro na apresentação, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulaÍização da
situaçáo, sem ônus ao contratante.
7.6 A presente contrataçâo NÃO permite a antecipaçáo de pagamento em hipÓtese alguma.
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8.1 A escolha do imóvel será feita mediante a rcalizaçáo de procedimento licitatório, na modalidadê PREGÃO, sob a
forma ELEÍRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO por ITEM, desde que atendidas todas
as condiçóes de locação previstas neste teÍmo de Íeferência.
8.2 Após constatar a licitante previamente vencedoÍa, será realizada uma visita técnica no imóvel para avaliação prévia
do bem pela Comissâo de Avâliâção do Município (Portaria 014/2025), do sêu estado de conservaçào, dos custos de
êventuais adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários.
8.3 É permitido que os proponentes aprêsentem área diferenciada daquela estâbelecida pela Administração como
referência, desde que comprovem a exequibilidade dâ proposta, a ser avâliada pelâ Comissâo, considerando as
caÍacterísticas do imóvel tais como:
8.3.1. Localização, confome item 2.1 do presente TR;
8.3.2. Característícas, conforme itens 2.2 e 2.3 do presente TR;
8.3.3. CondiÇões das instalaÇões elétricas, hidráulicas, e sanitáias
8.3.4. Acesso por via de grande circulaçáo;
8.3.5. Condições de sua estrutura fisica:
8.3.6. Valor pretendido para futura locaçáo.

9. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contÍatação correráo à conta de recursos especíÍlcos consignados no Orçamento
do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 1980-303-3390360000.

10. cRr OS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Alêm dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto devem ser atendidos os
sêguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍataçôes Sustentáveis:
10.1.'! N4edidas Mitigadoras: . Eficiência Energética: incluir tecnologias e práticas que Íeduzem o consumo de energia,
como isolamento térmico, sistemas de iluminaçâo, climatizaçáo e equipamentos eletroêletrônicos de baixo consumo
energético. . Uso racional da água: integração de tecnologias e práticas que reduzem o consumo de água, como sistemas
de reciclagem de água, torneiras e chuveiros de baixo fluxo e uso de dispositivos economizadores. . Qualidade ambiental
interna: construir âmbientes intemos saudáveis, com boa qualidade do ar, iluminação natural e design que incentive o bem-
estar dos ocupantes. . Gestão dê Resíduos: EstabeleceÍ sistemas de coleta seletiva e reciclegem de resíduos para

minimizar o impacto ambiental. . Espaços verdes e biodiversidãde: inclusão de áreas verdes, telhados veÍdes e práticas
que favoreçam a biodiversidade local, contribuindo para a prêservação do ecossistema urbãno. . Utilização de Materiais
Sustentáveis: optâr poÍ materiais de construçáo e decorâção sustentáveis para minimizar o impacto ambientãl da
manutenção e Íenovaçáo de propriedades alugadas. Essas medidas visam reduzir o impacto ambiental associado à

atividade de aluguêl de imóveis, promovendo práticas sustentáveis e responsáveis.

DEIZIANE S ESCARABER
SECRETARIA OE SAUOE
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Contrato que entÍe si celebram o lvunicípio de Ribeiráo do Pinhal e

O lúunicipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. o Senhor 9ABIASIÁI-gÂI!II9 Z,
brasileiro, casado, portadoÍ do RG n." 773.261-
simplesmente denominado LOCATÁRIO. e xxxxxx

I SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15,
inscrita no xxx sob no

na _neste ato represêntado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a)

neste ato
com sede

domiciliado na portadoÍ de Cédula de ldêntidade n."
neste ato simplesmente denominado LOCADOR. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que

será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementações e alteraÇóes posterioÍes e, suplêtivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO.

residente e
e inscrito sob CPF/MF n.o

1.1 . O presente contrato tem por objeto a locaçáo de um imóvel residencial ou comercial para instâlação da Secretaria
Municipal de Saúde situado na xxxxxxx, obrigando-se LOCADOR a executar em favor do LOCATÁR|O a locação do
objêto, conforme consta na proposta anexada ao Processo xxxxx registÍado sob n.o x»d2025, a qual fará parte
integÍantê deste instrumento.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS BENFEITORIA§ E CONSERVACÃO OO IMÓVEL.

2.1 O LOCATÁR|O poderá ÍealizaÍ todas as obras, modiícaçóes ou benÍeitorias sem prévia

autorizaÉo ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa â continuação do presente
contrato.
2.2 As benfeitorias nêcessárias que forem executadas nessas situaçÔes sêráo
posteriormente incienizadas pelo LOCATÁRlO.
2.3 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercÍcio
do direito de retenÉo.
2.4 Na impossibilidade da obtençáo da prévia anuênciâ do LOCADOR é fâcultado
âo LOCATÁRIO a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado.
2.5 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderáo ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde quê sua retirada náo afete a estrutura e a substáncia do imóvel.
2.6 É vedada toda e qualquer benfeitoria voluptuária, nos termos do § 1" do aÍt. 96 dê Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2022.
2.7 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguêis, até integral
ressarcimento, no limite estâbelecido pelas pârtes, mediante termo aditivo.
2.8 Caso âs modiÍicações ou adaptações feitas pêlo LOCATÁR|O venham a cau§ar algum
dano ao imóvel durante o pêríodo de locação, este dano deve ser sanado a expensas do
LOCATÁRIO,
2.9 Finda a locaçáo, será o imôvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçóes em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conÍorme documento de dêscriçáo minuciosa, elaborada pela Comissão de Avaliação quando

da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso noíma.

cúUSULA TERcEIRA _ DA vIGÊNcIA,

3.1. O presente contrato terá inicio na data de xxlxxl2025 e vigoraÍá até a data de xxlv&2125 com possibilidade de
prorrogações sucessivas, observando-se a vigência máxima decenal, dependendo do interessê da Administraçáo Pública
Municipal.
3.2. Caso não tênha interesse na pÍorrogação, o LoCADOR dêverá enviar comunicaçáo escrita ao LOCATARIO, com
antecedência mlnima de 120 (cento e vinte) dias da data do téÍmino da vigência do contrato, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratuâI.
3.3. O contrato poderá ser rescindido â qualquer momento do periodo dê vigência, desde quê devidamente justiÍicado o
interesse público, sem que ocorra ônus de qualquer natureza aô locãtário, conforme Cláusula Décima deste instrumento
contratual.

CúUSULA QUARÍA - DO PREÇO DOS BENS E DAS OUANTIDAOES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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4.1. Os valores paÍa locação do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pelo LOCADOR, sendo R$
xxxxx mensâis pâgáveis todo dia 10 (dez) de cada mês vencido.
4.2. A pant do vencimento deste contrato, fica prevista a possibilidade de prorrogação da locação, bem como a revisão
do seu valor, tendo por base o indice de atualização monetária do lndicê Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo
(IPCA). aÍavés de solicitaçâo por escrito do LOCATÁRlO preferencialmente 30 (trinta) dias antes do vêncimento.

CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENIO,

5.1. O pagamento será efetuado pelo LOCATARIO até o 10o (décimo) dia útil de cada mês, após atesto do recibo dê
loceçâo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente a ser informada pelo LOCADOR, devendo salientar que

iunto ao corpo do recibo, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número do processo, informações
relativâs ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente do LOCADOR.
5.2.É vedada a antecipaçáo de pagamento sem contrapÍestaÉo do aluguel.

CúUSULA SEXTA - DA DoTACÃO ORCAMENTÁRIA.

6.1. As despesas com â execuçáo deste contrato corrêrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária:

CúUSULA SETIMA - DAS O RIGACÕES DO LOCATÁRIO

8.1 Para gaÍantir o Ílel cumprimento do presnte contrato, o LOCADOR sê compromete a:
8.1.1. Encaminhar até o dia 10 (dez) de cada mês o recibo de locaçâo.
8.1.2. Executar obíes e reparos necessários a segurança do imóvel;
8.1.3. Fornecer ao município descrição minuciosa do estado do imóvêl quando dê sua entrega com expressa referência
aos eventuais defeitos existentes, respondêndo por vícios ou defeitos anteriores a locaçáo;
8.1.4. Entregar o imóvel em estado de seryir ao uso a que se destina, bem como lhe garentir durante a vigência deste
contrato seu uso pacifico, com todas as taxas e impostos quitados até a data do inÍcio da locaçáo e com toda a
documentaçáo pertinente correta e regularizadâ, livre e desembaraçado de quaisquer ônus e em condiçóes de ser
imediatamente utilizadol
8.1.5. Pâgar todos os impostos, taxas e despesas exlraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel,
8.'1.6. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou daçào êm pagamento, o
município tem prêÍerência para adquirir o imóvel, em igualdade de condiçóes com terceiros, devendo o Locador dar-lhe
conhecimento do negócio mediante notificaçáo judicial ou extrajudicial;
8.1.7. Caso o imóvel apresente problemas de qualquer natuÍeza, seja hidráulico, elétrico, no telhado, entre outros,
interferindo em sua utilização habitual pelas açôes que ali serão desenvolvidas, deverá ser promovido o imediato consêrto
que correrá às expensâs exclusivas do locador;
8.1.8. PÍovidenciar a imediata correÇáo das divergências apontadas pela Secretaria requisitante;
8.1.9. Será dê rêsponsabilidade do locãdor exêcutar todas as benfeitorias necessárias e demais adequações confoÍme
descrito neste Termo de Referência, no prazo máximo de 30 dias.
8.1.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelã locatária a respeito do imóvel, smpre que for necessário,

8.1.1 1. Encaminhâr qualquer solicitaçáo por intermédio do gestor do ContÍato;
8.1.12. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitos pelos responsáveis técnicos da
Sêcretarial
8.1.13. A locatária não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo locador com teÍceiÍos, aindâ que

vinculados à execuçáo do prêsente Contrâto, bêm como qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato desta;
8.'1.14 O locadoÍ não divulgará nem fomecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrãto, e não utilizará o

nome da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal e da Secretaria Municipal de Saúde para fins comerciais ou em

campanhas e mateíial de publicidade, sâlvo com autorizaçáo prévia, emitida oficialmente pela locatária;
8.1 .15. Pagaí pontualmente os êncargos do lmposto Territorial e Prêdial Urbano - IPTU;

8.1.16. Demais obrigações contidas na Lei de lnquilinato.

Rua Paraná 943 - C€ntro - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CNPJi76 988.0&/000'í-42
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7.1. Pagar pontualmente o aluguel, as despesas oriundas de energia elétrica, água e esgoto durante o período da locaçáo
e levaÍ ao conhecimento do LOCADOR o surgimento dê qualquer dano ou defeito cuja reparaÇâo a êla incumba, bêm
como as eventuais turbações de terceiros:
7.2. Reâlizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel provocado por seus agentes;
7.3. Cientificar o LOCADOR dâ cobrança dê tributos e encargos condominiais, bem como de qualquêr intimaçâo, multa ou

exigêncie de autoridade pública, ainda que dirigida a ele Locatário;
7.4. Permitir a vístoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei 8.245 de 18.10.91e pelo Locador sempÍe que
necessário,
7.5. Restituir o imôvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as deterioraçÕes decorrentes de seu uso normal,
livre e desembaraçado de coisas e pessoas, bem como todas as despêsas relacionadas no item 01 quitado até a data de
entÍega do imóvel;
7.6. Executados as obras ou reparos que sejam necessários a segurança do imóvel, o Locatário obriga-se a manter o
imóvele seus pertencentes que ora recebe em perfeito êstado de funcionamento, vidÍos, pintura.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DO LOCADOR.
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CúUSULA NONA - DA CO SERVÀCÂO DÔ IMOVFIN

9.1. Obriga-se o LOCATÁR|O a manter o imóvel em perfeitas condiçóes de uso durante a vigência da locaçáo;
9.2. Correm por conta do LOCATÁR|O os consertos e substituições que se fizerem necessários em função dâ inadêquada
utilizaçáo ou da utilizaçâo do imóvêlfo[a do Í]m a que se destina;
9.3. Obrige-se o LOCATÁRIO, quando finda ou rescindida a locaçáo, a entregar o imôvel nas condições em que o
recebeu;
9.4. Por ocasião da desocupação do imóvel, o LOCADOR mandârá proceder à necessária vistoria, a fim de veÍiflcar se o
imóvel está na mesma condição em que foi entreguê ao LOCATÁRIO, ficando este obrigado as indenizações pelos danos
que Íorem constâtados;
9.5. Se por ocasião da entrega do imóvel Íor constatâda qualquer irregulaÍidade, o LOCAOOR notificará o LOcATÁRlo
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, Íepare o defeito ou sane a irregularidade, por sua conta e risco:
9.6. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, divisórias, tapetes, etc., poderáo

ser retirados pela LOCATÁRlA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios;

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS NCÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. O não cumprimento total ou parciâl das obrigações assumidas na forma e prazos estabelecidos neste Contrato e no
Termo dê Referência sujeitará ao Locedor às penalidades constantes ne Lei Federal n'. 14.133121 e no Decrêto no

02012023, assegurado o dirêito ao contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO, DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n."'14.133/21, Lei n". 8.245191 e alteraçôes posteriores
desde que haja interesse do LOCATÁRlO, com a apresentaçáo das dêvidas justificativas:
11 .'l .1 Nrodificar unilateralmênte o CONTRATO paÍa melhor adequaÇão ao atendimento da finalidade de interesse público
a que se destina, sendo sempre assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste;
'11.1.2 Rescindir unilateralmente o CONTRATO, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após
autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competênte, pêlos motivos a seguar:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR;
b) razôes de interesse público, dê alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela autoridade
administrativa compelente e êxarâdas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
c) ocorrência de caso fortuito ou foÍça maior, regularmente comprovada, impêditiva da execuçâo do CONTRATO;
11.2 Rescindido o CONTRATO pêlos motivos enumerados nas alínêas "b" ê "c' desta Cláusula, sem que haja culpa do
LOCADOR, nenhuma indenização será devida, Íessalvado o direito do LOCADOR ao pagamento dos aluguéis relativos
ao perÍodo em quê o CONTRATO esteve vigente.
11.3 Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATARIO acimã enumeradas podeíá ser Íescindido o
presente CONTRATO:
1 1.3.1 por mútuo acordo entre as partes;
'l 1.3 2 em decorrência da prática de infrâçáo legal ou contratual por quaisquêÍ das partes;
'l 1.3.3 em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demâis encargos pelo LOCATÁR|O;
1 1.3.4 em virtudê de desapropriaçáo do imóvel, dêsocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.
11.4 Além das situações previstas nesta cláusula, o LOCATÁR|O poderá, por seu interesse, promover a rescisão
contratual antes do término de sua vigênciâ, devêndo comunicar formalmente ao LOCADOR, no mínimo, com 30 (trinta)

dias de antecedência, ficando desobrigado de qualquer pagamento de multa, permanecendo apenas â obrigâçáo relativa
ao pagamento de todas as parcelas devidas:
11 5 O LOCATARIO podeÍá rescindir o Termo dê Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento totâl ou
parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçáo imposta à LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.
'11.6. Pela Lei n. 14.13312021, de acordo com art. 138, poderão seÍ extintos: unilateralmente pela Administração;
consensualmente. poÍ acordo entre es partes; ou por decisáo arbitral Judicial.
11.7. Nos casos em que reste impossibilitrada a ocupaçáo do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapíopriaçáo, caso fortuito ou força maior, entre outros, ao LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido
imediatamente, Íicando dispensada de qualquer prévia notiÍicação ou multa, desde que, nestâ hipótese, não tenha

conconido para a situação.
1 1.8. O procedimento formal de rescisão terá início mêdiante notificaçáo escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou
por e-mail ou qualquer outro mecanismo hábil.
11.9. Os casos da rescisâo contratual serão fgrmalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla
detesâ, e precedidos de autorizeçào escrita e fundamenteda da autoridade competente.

CLAUSU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A íscalizaçáo do presente contrato será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
12.2. A Íiscalizaçâo será realizada nos moldes do aítigo 125 do Decreto Municipal02012023.
12.3. A açáo da fiscalizaçào não diminui a complêtâ responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo dos serviÇos, ora
licitados.
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13.1. A CONTRATADA dêve observar e fazer observar, por seus Íomecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mâis alto padráo dê ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execução do objeto

contratual.
13.2. Para os propósitos destâ cláusula deÍnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de

influenciar a açáo de servidoÍ público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a felsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaçáo ou de
execução de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem o conhêcimento

de represêntantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis artiÍiciais e não competitivos;

d) "prática co€rcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do contrato.
e) 'prática obstrutiva"; (i) dêstruir, Íalsificar, alterar ou oculter provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos

reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de
pràtica prevista acimà; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o êxercício do dirêito de o organismo Ílnanceiro

multilateral promover inspeçáo.
13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegivel,

indefinidamente ou por prazo determinado, para â outorga dê contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participer da licitação ou da execução um contrato flnanciado pelo

organismo.
13.4. Considerândo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratâção, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo
Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo ÍlnanceiÍo e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrâto.

USULA DECIMA F DEEDA

CLÁUSULA OÉCIMA QU TA - DA PUBLICACÃO

CúUSU DÉCIMA OUINTA - DOCUMENTOS INTEG RANTÊS,

15.1. lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Processo de xxxx

CLAUSULA DÉcIMA sEXTA _ DAS OISPOSICÕES FINAIS.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO.

Rua Pâraná 983 -Centro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42

14.j. paÍa eÍlcácia do presente instrumento, o LOCATÁR|O providenciará sua publicaçáo em vêículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ|. 174 e 175 da Lei 14j33i2021 .

16.1. O LOCADOR obriga-se a cumprir fielmentê as cláusutas ora avençadâs e manter-se em compatibilidade com as

obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas na licitaçáo, bem como as

normas previstas na Lei 14jl3312021 e legislâçáo complementar, durante a vigência destê instrumento.

'17.1. As partes contratantes elêgem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competênte
para dirimir quaisquer questôes oÍiundas do presente contrato, jnclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

rêsolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja
'17.2. E poi estarem de acordo, as partes firmam o presênte Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma pâra um só

efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sêdê da LOCATARIA, na Íorma da Lei 14j3312021.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de 

- 

de 2025.

LOCADOR LOCATARIA

Endereço eletrônico www,rlb6lraodopinhsl'pr'gov br. E.mall pmrpinhal@uol,com'br e comprag'pmlpinhal@gn)6il,com
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O DO PINHAL

1. ouANTo À HaetLtraçÃo,luRiotcl:

â\ cômnrovantê de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)' atualizado; . .

;( ;;#-* il"-ã..ãiiitiro- esiatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

;,js;ilJ";;; j;ni, õo.à,"irr ou carrório do serviço de Regisúo civit e Tírulos e Documentos, em

se tratando de sociedade poi 
"ç0"a, 

acompanhado da documentação de eieiçáo de seus

administradores (No caso da aprosentaçáo de attercção contratual consolídada, fiÇa dispsnsada a apresentaçáo das

atleÉ,çôes anteiores à cansolidaÇão).

ô Dã;;;i" ôÃt"rtáçao L Âto de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgâo

competente, tratando-se o" 
"rpi""r'oü 

iociedade estrángeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
ãi e, "" tratandJ de empresas MPE. apresentar declaÍação de enquadramento (Certidão

ôi.pi,n""irl. ãipeoiaa peta iunta 
-comercial 

ou peto cartório do serviço de Registro de Titulos e

óócumentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

ãiÉ, 
"á 

iirtã.i" dê MEt - rvri"io rrpi"éno"dor tndividuat; apÍesêntar o certificado da condição de

ü"r""rpr"".ã"Oor tndividuat tóiüÊ[; 
"ÀitiOo 

por m-eio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

fl Decleracâo de CumDÍimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04)'

ül-o""Éoçao o" náo Utilização de Mão de obra lnfantil, (ANEXo 0a);

É1 Oectaraçao Oe lnexistência de Parentes (ANEXO 04)'

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a)ProvaderegulaÍidadeparacomaFazendaEstadual,medianteapresentaçãodecertidâoNegativa
ã! rnuuto" Eãtaduais, expeaioã pãta-§eiietaria oe Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponênte ou outra equivalente na Íorma da lei;

b) Prova de regularidade prt" *tn a Fazenda Municipal' mediante a apresentaçáo de Certidão

N"g"tir" J" oLüto" Municipars,- àxpedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

seie da proponente ou outra equivalente na forma da.lei . .J^ /:â.ô^+.
c)ProvadereoularidaderelativaàseguridadeSocial;TÍibutosFederaiseaoFundodeGarantiapor
illir",li"=rt"iiiã'É,õ;d;;;";"1iJnáo "tr"çao 

resutar no cumpnmento dos encarsos sociars e

áÀ*ãi" triorto" instiiuidos por lei, consiste na apresentaçáo de:

Jic"rt,oao de Débrtos Relahvos a creditos Tributários FedeÍais e à Divida Ativa da união;

"i 
CRf (Curtiaao Oe Regularidade Fiscal) do FGTS'

õ'clrtioào-Nàgrriva de óébitos Trabathiátas (cNDT), conforme Lêi Federal no 12.440111,

3, OUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a)Certidãonegativadefalência,concordata,recuperação.judicialeextÍâjudiciale.Iqggidapelo
distribuidor da sede da p"."o"'üiJü. óu Úe.rucüçao'patrimonial, expedida pelo distribuidor do

àomicÍlio da pessoa fisica, emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima não * a;táil á"o de ,à"up"iação judicial autoÍizada e. nol3logla nos

termos da legislaÉo em vigor' neste ca§o deverão ser aprêsentados os documentos necessários a

comprovaçáo desta condiÉo.

4. OUAilTO À HABILITAçÃo DA PESSOA Fl§lcA
;i ilü;;Á;gi;t. c"t"r (nol 

" 
ô'-o"ttio de.Pessoa Fisica (cPF) dos propÍietáÍios ou cNH:,

oí õãiiã a" c"-rtidao de casamãnto caso haja na escritura averbaçáo de união em comunhào de

bens:
h) certidáo Neoativa de Debitos Municipais e Estaduais;

;í õ;;iã ri"õáiirà o" Débitos a tribuàs Federais e a divida ativa da união

5. DOCUMENTAçÃO OO ttuÓvel

a)CÓpiadocontratocelebradoentreaimobiliáriaeoproprietáriodoimóVel.(casosejaPessoaJurídica)

ANEXO 03

DOCUMENT NEC ros PARA HABILIT Ão

ná 983 - Centro -CEP: 86.490-000 - Fone: {43 )s55lssor. ctlp..l: zs 968.064/000142
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

b) CompÍovante do Cadastro imobiliário (Espêlho do IPTU);

c) Escritura do lmóvel;
d) Matrícula do lmóvel, registrada e atualizada;

6. OUTRAS COMPROVAçÔES (Pêssoa Física e Pessoa Jurídica)

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

7. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro/Agente de
Contratação solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haia constatação de fatos
supervenientes. A aceitaÇão das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968 .064/0001-42
Ender€ço eletrônlco www. ribeiraodopinhal.p..gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.§om. br ê conrprâs.pmrpinhal@gorsil com
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- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ao Prêgoêiro e EquiPe de APoio
Municiõio de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná'
RêÍ.: PirEGÃo ELETRÔNlco no 00412025

oBJETO: Locaçáo de um imóvel residencial ou comercial paía instalação da secretaria Municipal de saúde' de

"""ião "oÃ-"i 
à"naiçôês, quantidades e exigências estabelecidas neste êdital e seus anexos.

DeclaroparaosÍinsdedireito,naqualidadedeproponentedoprocedimentolicitatÔÍio,sobamodalidâdede
Pregáo ElekÔnico N.o xxí2025, instauíado por este município, que:

ANEXO 04 - DECLARAÇÃo UNIFICADA

( ) Declara, sob as Penas do artigo 299 do Código Penãl , que se enquad ra na situaçáo de ME/EPP/MEI, Para

efeito do disposto na LC 123t2006, alterada Pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim

ue inexistem fatos supervenientes quê conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo. Declaramos
q

também, que neste exercício fiscal náo celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extra lem a receita bruta máxima admitida a fins de e ento no me indicado

(LOCAL), _ de de 2025

o1)Náoestamosimpedidosdêlicitaroucontratarcomaadministraçáopública,emqualqueÍdesuasesferas;

02)|nexistefatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente,paralicitaroucontratarcomaadministragâo
pública;

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em lrabalho noturno' perigoso ou insalubrc'(se tratando de PJ)

04)Nàotenhovlnculoe/ounâoconstaemnossoquadrosocietárioservidorpúblicomunicipal.efetivoouem
ãoí"i..ão'ã, po."ri parentesco até r 9ã; "oÃ 

i"oitjrg", companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipal efetivo ou em comiJsaÉ ãiupanre oe ãltgo (potitico' direção' cheÍia e assessoramento)

05) O imóvel a ser locado de forma alguma deixará de.ser entregue e que após assinatura do contrato/ nos

ieJpánsaoilizaremos pela entrega dentrã do prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06)Quecumpreminuc.osamenteosrequisitosdahabilitação'secomprometendoadisponibilizaroimóVelem
perfeilo êstado.

07)QuecumpreasexigênciasdereservadecargospãfaPêssoacomdeÍlciênciaeparaleabilitadoda
ÉrárilÀn"à êó"irr, previús em lei e em outras normal espêcíficas (se Í'ãÍândo de P-D'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

ASSINATURA
0.rorr,rÉ, nê Ê cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEPi 86.490-000 -Fonê: (43)35518301 CNPJ:76 s68.0&/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA {MODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO rlrrnÔNtGo no AA4aO25.

Apresentamos nossa proposta para locação de imóvel conforme abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

discriminado,

oí. IDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e No DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDrÇÕes eeRars

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXX)fiXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local) de de2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail prnrplnhal@uol.com.br e Çomprâs.pmrpinhal(rgmaÍ1.çont



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÂO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrclrAÇÔEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos peia BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ;

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
laairro:

Cidade:
lUF

CEP:
icruer

Telefone Comercial: nscrição Estadual

Representante Legal
lno:

E-mail lcer:
Telefone Ceiular:

Whatsapp:

Resp, Financeiro:

E-mail
Financeiro: r

elefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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O Licitante assume a responsabiiidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utitizaçao do sistema, elou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se

pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadaménte as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil qualquer mudança ocorrida'

(Local), _ de de?0?4

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) D4S ASSINATURAS E

ANEXAR coptA Do coNTRATo soctAL E uLTlMAs ALTERAÇÕES Erou BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-0OO -rone: (as)essraoot CNPJ:

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal' pr.qov.br - E<nail pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrPinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O Licitante reconhece que:

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔT'IICO OE'- 
uôÉnçOrs óeeLL - BoLsA DE LlclrAçoes oo BRASIL

lNDlcAÇÃo DE USUÁRlo Do
SISTEMA

O DO PINHAL

t. A Senha e a Chave EletrÔnica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, nao cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil

Ããnr.1rp responsabiliáãã" po1. eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

iicitaçoesoo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

A perda de Senha ou J" Chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso; ^ t-^^-^^-
O Licitante será respànsável por todas as propostas, lances. de preços e transaçÕes

efetuadas no sistemá, pot ."ü usuário, por sua conta ,e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros;'e'onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - fiotõa Oe LicitaçÕes do Braiil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASR " "o 
automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

ii.

ilr

iv

(Local), 

- 
de de2A24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:
Função:CPF
Celular:Telefone
E-mailFax:

Whatsapp

2 Nome
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp
t Nome:

Função:CPF
Celular:Telefone
E-mailFax:

Whatsapp

983 -
Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal'pr' gov ,br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras.PmrPinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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AN o07-c TO PELA DO SIS SO NTEUTI

PARA O FORNEC DOR VENCEDOR.

Editâis publicados pelo sistema de aquisição:
i,ã"2, rü, e meio pôr cento) sobíe o valor oo lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa

aojudiàçao _ timitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

,éaiantd bobto bancário em favor dâ BLL - Bolsa de LicitaçÓes do Brasil'

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
.

iS"A tUi" " 
meio poi cento) sobre o valõr do tote àdluOicaao, com vencimento parcelado em parcelas

mensàis (equivatentes ao número de meses oo registrol e sucessivas com emissãodo boleto em

êôtrã""!Àiá-iJiã. àjós a ad.ludicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

úiàáoúi.roo cobiados médiante uoleto oancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

"1rr* 
,õãtOtiot de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de qr.ol9çá-o ao, crédito 

,(SPC/
s'Énnsn e ourRo) e cadastro dos inadimptentes da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Bíasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica'

Emcasodecancelamentopeloórgãopromotor(compradoodopregãorealizadonaplataforma,o
iicitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plata orma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a repfesentaçáo juntÔ ao

.i"ià." áâ-pnÊóOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
áãi", ã" ii"itrçOus do Brasil. A corretagem será paãtuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as rêgras usuais do mercado

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

ComoLicitante/Fornecedor,concordamoseanuimoscomtodostermoscontidosnesteanexoenos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

oBSÉRvAçÃo: oBRlGArÓRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARrÓ-Rlo) D4s ts-s-lll4r-uj1As E

Ã1ÉiÀn iopra oo coNrRArôloctAL E ULTIMAS ALTERAçÓES E/oU BREVE RELAT6

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Local e data

(i\ssinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

983 - Centro- CEP: 86í90-OOO - Fone: (43)355'l 830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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Ribeirão do Pinhal, 1.5 de janeiro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO OO4|2O25, cujo objeto é a a

locação de um imóvel residencial ou comercial para instalação da Secretaria

Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pínhal - Paraná

R

E o
1 0

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0-O00 - Fone: (43)355't 8301 . CNPJ: 76 968 .064/000'1,42
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PREFEITUTIA MUNICIPAL DE RIBELRAO DO PINHAL
' ESTADO DO PARA|\IA -

PAREÇER JURIDICO N' O1 1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O1 2/2025

PREGÃO ELETRÔNICO OO4I2O25,

ANALISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAUDE

OBJETO: LOGAÇÃO DE UM IMOVEL RESIDENCIAL OU COMERCIAL

PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE,

1. INTRODUÇÁO

Na data de no.1e foi encaminhado a este Departamento Jurídico solicitação de

parecer jurídico da fase inicial do processo licitatório, modaliJade PREGÃO

ELTRÔNICO N" 004/2025, cujo objeto consiste na locação de um imóvel para

instalação da sede da Secretaria Municipal de Saúde.

Assim, vieram os autos contendo: documento de formalização de demanda

(DFP) da Secretaria Municipal de Saúde.

Foi realizada pesquisa de mercado junto aos seguintes proprietários de

imóveisr Nilson Pinheiro dos R.eis; Tatiana Apart-'cida Buz.zo de Oliveira; Ar'thur

Henrique M. Santos.

Também, constam anexo pareceres positivos quanto à previsão de dotação

orçamentária e financeira, bem como Estudo Técnico Preliminar, Mapa de

Gerenciamento de R.iscos, Termo de Referência e, por fim, Minuta do Edital.

Consta, ainda, declaração de inexistência de irnóvel público vago e

disponível, além de sugestáo da Secretaria Estadual de SaÚde (1Ba Regional de

Saúde - Cornéiio Procópio) para a separação da secretaria municipal de saúde do

posto de saúde central.

Esclarece-se que será aplicada a Lei no 14.13312021 que regulará toda a

matéria jurídica superveniente

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 355
À\sr trlo 
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'ES'IADO DO PARAiYA -

2, DA FASE PREPARATORIA

O art. 18 e tncisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licÍtatóio é caracteizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar Íodas as considerações
técnicas, mercadologicas e de gesfão que podem intefferir na contratação,
compreendidos:
l- a descrição da necessidaoe da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteproleto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preqos utilizados para
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessáia, que constará
obigatoriamente como anexo do edital de licitação:
Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o citério de julgamento, o modo de disputa e
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parántetros, para
os írns de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das proposfas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à pafticipação
de empresas em consórcio;
X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o aft. 24 desta Lei.

Compulsando os documentos que compóê a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (a3) 3551- rrdsl\!

.,jíE-mail: pnupirhal@uo l.com. br çtLP
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- ESTADO DO PARAATÁ -

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do

processo de contratação, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação

orçamentária, o termo de referência, o mapa de riscos, a portaria de designação do

pregoeiro, a [Minuta do Edital.

Por isso, e possível aferir que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E,

nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta razoável a sua

necessidade conforme assinalado no Documento de Formalização de Demanda

(DFD), notadamente em razão do monitoramento do PlanificaSUS que apontou a

necessidade da estrutura física da Secretaria lt/unicipal de Saúde ter sede propria

separada da UBS Central.

Seguindo a análise, pontua-se que o estudo técnico preliminar tem por lastro

jurídico o art. 18, §1o, da Lei no 14.13312021, o qual serve de embasamento para a

elaboração do termo de referência, e, compulsando o encadernamento licitatorio,

infere-se que o mesmo se encontra presente, e contem os elementos previstos nos

incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, do §1o, do art. 18 da Nova de Licitações:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se coÍn o plano de contratações anual de
que trata o;nciso Vtl do caput clo art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as /eis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadologicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
§7o O estudc técnico preliminar a que se refere o inciso ldo caput desfe artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua rnelhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementas:
I - descrição da necessrdade da contratação, considerado o problema a ser
resolvído sob a perspectiva do interesse público;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memorias de cálculo e dos documentos que /hes dão supofte, que
considerem interdependências com outras contratações de modo a
possibilitar economia de escala;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão canstar de anexc classificado, se a Administração optar por
preseruar a seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
Xlll - posicionamento canclusiva sobre a adequação da contratação para o
atendimenta da necesslda de a que se desftna.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo

E-mail : pmfpinhal@uol.com 
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§2o O esÍudo técnico preliminar deverá conter ao /nenos os elementos
prevlsfos nos rncisos I, lV, Vl, \/lll e Xlli do § ío deste artigo e, quando não
contemplar os demais eiementos previstos no referido parágrafo, apresentar
as devida s j u stificativ as.

Verifica-se, também. quê no termo de referência, elaborado a partir do estudo

técnico pretiminar, contém os seguintes itens: definição do objeto; justificativas e

objetivo da licitaçáo; descriçáo da soluçáo como um todo considerado o ciclo de vida

do objeto; requisitos da contratação; execução contratual; gestão do contrato;

critérios de medição e pagamento; liouidação e pagamento; formas e critérios de

seleçáo do fornecedor; adequação orçamentária.

Ante o exposto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Nova Lei de Licitaçôes

e Contratos Adminrstrativos para fins de contratação nesta nova sistemática de

licitaçÕes públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica corrtendo anexos, quais sejam. o termo de referência, exigências

para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta, procuraçáo, termo

de adesão e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Acrescenta-se que a Minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessáo pública, definição do objeto, recursos orçamentários,

condiçÕes de participação encaminhamento e elementos da proposta, formulação

dos lances, aceitabilidade e classiíicação da proposta, habilitação, recurso,

adjudicação e homologaçáo do certame, pedioo de esclarecimentos e impugnação

ao edital, disposiçôes finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do detêrminado no art. 25 da

Lei no 14 13312021 .

Ademais, a Nova de Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei no

14.13312021 , especificamente em seu ad. 51, assim estabelece:

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307
t'jê'E-mail: omrDinhal@ UO .com. br
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Art. 51 Ressa/vado o dlçosÍo no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a

locação de imoveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do

bem, do seu esfado de conservação, dos cusfos de adaptações e do prazo de

amortização dos investimenÍos necessárlos-

Destarte, vê-se que o artigo supra citado indica que a rcgta geral para a

locação de imóveis é a realizaçáo preliminar de licitaçào.

Este mesmo art. 51 da Lei no 14.13312021 , também, diz que

excepcionalmente a locação de imóveis pode ser feita por meio de contratação

direta, através de inexigibilidade de licitação, desde que atendido os requisitos do

§5o, inciso V, do art. 74, da Nova de Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

Contudo, no caso em comento, é certo que existem alguns imóveis na área

central deste município que atendem as características apontadas no Estudo

Técnico Preliminar.

Sendo assim, faz-se premente a abertura de processo licitatório, pois viável a

competição, estimulando a competitividade entre os potenciais contratados, com a

finalidade de se buscar a melhor proposta possível, prestigiando o interesse público.

lsto posto, o critério de seleçâo da proposta como sendo o "menor preço" e o

modo de disputa "aberto", do mesrno modo, mostram-se adequados para a

modalidade do presente certame.

4. PNCP

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante publicação no Portal Nacional de Contraçoes Públicas - PNCP, registra-se que

a Minuta do Edital aoresenta como local da sessão pública o site www.bll.orq.br.

E, conforme arl. 176, parágrafo único, incisos I e ll, deverá o Município de

Ribeirão do Pinhal (PR), enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oficial, as

informaçôes que a Lei no 14.13312021 exige que sejam divulgadas em sítio

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato, bem como disponibilizar a versào

física dos documentos em suas repartiçóes, vedada a cobrança de qualquer valor,

salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será

superior ao custo de sua reprodução gráfica.

3s51-83

-',$
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43)
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PREFEITT]RA MI]NTCIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- -USTADC DO PARA,VA -

5. CONCLUSÃO

Slt4J, e o parecer

a^
AI en nc to Rocha

- )AB/PR 35.546
CU la Funcional 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail: pmrpinhal@uol.ccni br

Ante a todo exposto, opina-se pelo prosseguimênto do processo

licitatório.

Ribeirão do Finhal - PR,22 de janeiro de 2025.
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DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII I eaiçao n." 1441 | Quurtu-tbira I zz cle janeiro de2025. Pág.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RTBEIRÃO DO PINHAL - PR

PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO4I2O25, PROCESSO ADMINISTRATIVO N." OI212025. ENCONffA-SC AbCrtO NA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a locação de um imóvel residencial
ou comercial para instalação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia041022025 com tecebimento das
propostas até as 13h30min, abefiura das propostas das 13h31min as l3h59min e início da sessão de disputa de preços

l4h00min. O valor totai estimado para tal contratação será de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). O
edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda
a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1lh45rnin e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA
BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações
do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

^tib"irao do Piúal, 15 de janeiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUMCIPAL DE
RIBETRÃO DO PINHAL - PR

PRIMEIR0 TERMO DE APOSTTLAMENTO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 06712024.

PROCESSO LICITATORIO PREGÀO ELETRÔNICO N'. AO2I2A24.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n."

76.968.06410001-42 e a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI CNPJ nu. 33.054.80410002-03. Objeto: registro de preços

para possível aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores para os veículos, maquinários e equipamentos da

frota municipal. Valor Item 46 R$ 41 1,68; ltem 47 RS 608,93; Item 49 R$ 465,20; Item 57 R$ 1.732,68; Item 59 R$
1.732,68; Itern 6l R$ 1.745,1 7; Itern 64 RS 708,29. Data de assinatura: 2210112025, FELIPE MENDES GONÇALVES
CPF: 085.82'7 .059 -56 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF n.' 052.206.7 49 -27 .

Assinatura Digitat

MUNICIPIO DE Assinado de forma disital
OOr MUNICIPIO DE

RIBEIRAO DO 'nteelnno 
oo

P IN H AL i7 6968A64 PINHAL:76e68064000142
Dados: 2025.01.22

A0C1 42 i7:34:58-03'oo'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docuntento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.b'ridiario,--oficial

CNPJ: 76.968 .06410001-42
Rua Paraná, lt: I Cef: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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PFEFEMJRA MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORA. PARANA

PREGAO ETETRONICO OU2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 0í2025- Lêi 14.1 33/2021 '

Comunicamos âos interessados que este Municiprc de Joaquim Távora farárealuar as

OSh3í Oo et d. frr.t iro de 2025, através do Portal BLL, PREGAO ELEIRONICO'

com as sequintes caíac1e'islicâs: 0 úieto da presente licibção é o RegislÍo de

i-r""o.. áotiao através do UAIOR DESCOITO POR LOTE scàro a Tai:ela

à.Êãdot. úa torecimenlo, de lorma parcelâda' dâ pêças e acessorios

irt"ããii'i.i' psra a ÍÍota ãe veículos destê llunicípio, straús do

cáncessao Oe'aesconto sobre a Tabala de Preçoa A doomentaçáo cunpleta

dos edilas poderfu seÍ examinada a partir do dia 22de laneim-de 202-5' no

OeDaÍtammtà de Licltâções: PreÍeiura Municipal de Joaquim Távora, Paraná obs: a

Júr*taeo ompretá do Edital deverá ser retirada no enderep asma Ínenconado'

no f,*anio à*,dif Ors 08:00hn às l1:30hrs e das 13:00hrs as 17:00hrs, ou ahavés

do siú, u.r,,.:,uq,.rluoo,ri,,.ro,,t ou atmvés do site r;il',r.llllr,.br demais

lr6*pes--p.lt t ttt* l$3559'1122 ou ainda pelo email

I c i;car2Qcaql nl:ro'a !i.tor !:

Joaquim Távora, 22 de ianeirc de 2025..
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Local Ribeirão do Pinhat/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade compradora: 13 - Dívisao de Saude

Modalidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo tegal: Lei 14.733/2021, Art. 28, I Tipo: Edital.

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 23/Ot/2O25 Situação: DivuLgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostast 23/01/2C25 13:30 (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: O4/O2/2O2514:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 76968064000142-1-OOOOC5/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

LJcôcâo de um imovel residencial ou comercial para instaiacao da Secretaria Municipat de Saude

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 26.400,OO

Itens Arquivos Histórico

Nome Data

LOCACAO DE IMOVEL 23/01/2025 Editat

Tipo

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1

( Vottar


